
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025-TRE/RN – ANEXO 4 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

  Pregão Eletrônico nº  

 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF  

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  

D Nº de meses de execução contratual  

 
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
(Apresentar uma planilha para cada tipo de posto e para cada categoria profissional) 

Tipo de Serviço Unidade de Medida 
Quantidade total a contratar 

(Em função da unidade de medida) 

   

   

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar rubricas e 
suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa. 
Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados 
serviços que prescindem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração. 
 
1. MÓDULOS 
Mão de obra 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

Dados para composição dos custos referente a mão de obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  

3 Salário Normativo da Categoria Profissional  

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)  

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 
Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado 

 
MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Percentual (%) Valor (R$) 

A Salário-Base  

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida  

G Outros (especificar)  

 Total  

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 
12 meses. 



 
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do 
intervalo intrajornada (§ 4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a 
alínea “G”. 
 
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de 
Férias 

Percentual (%) Valor (R$) 

A 13º (décimo terceiro)  Salário 8,33%  

B Adicional de Férias 2,78%  

TOTAL 11,11%  

 
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se 
proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina e adicional de férias. 
Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que 
por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 
Nota 3: O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre 
o terço constitucional de férias. Por meio do plenário virtual, a maioria dos ministros da Corte proveu 
parcialmente o Recurso Extraordinário (RE) 1072485, com repercussão geral (Tema 985), interposto pela 
União contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que considerou indevida a incidência 
da contribuição sobre a parcela. 
 
Tese 
 
A tese de repercussão geral aprovada foi a seguinte: “É legítima a incidência de contribuição social sobre o 

valor satisfeito a título de terço constitucional de férias”. EC/AS//CF (https://portal.stf.jus.br/noticias) 
 

Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022: 
 

Art. 33. As bases de cálculo das contribuições sociais previdenciárias da empresa e do equiparado são 
as seguintes: 
I - o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, durante o mês, aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestam serviços, destinadas a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 
de convenção, de acordo coletivo de trabalho ou de sentença normativa; (Lei nº 8.212, de 1991, art. 
22, caput, inciso I, e § 2º; e Regulamento da Previdência Social, de 1999, art. 201, caput, inciso I, e § 
6º) 
(...) 
§ 6º A remuneração adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal 
integra a base de cálculo, no mês a que ela se referir, mesmo quando paga antecipadamente na forma 
da legislação trabalhista. (Regulamento da Previdência Social, de 1999, art. 214, §§ 4º e 14). 
 
 
 
 
 
 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
outras contribuições. 
 

https://portal.stf.jus.br/noticias


2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00%  

B Salário Educação 2,50%  

C SAT   

D SESC ou SESI 1,50%  

E SENAI - SENAC 1,00%  

F SEBRAE 0,60%  

G INCRA 0,20%  

H FGTS 8,00%  

TOTAL   
 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles 
estabelecidos pela legislação vigente. 
 

Nota 2:  A licitante deve preencher o item C do submódulo 2.2 das planilhas de composição de custos e 
formação de preços com o valor de seu SAT, a ser comprovado no envio de sua proposta adequada ao lance 
vencedor, mediante apresentação da GFIP ou outro documento hábil. 
 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3 (Aviso Prévio Trabalhado). 
 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte  

A.1 Desconto Legal do Vale-Transporte  

B Auxílio-Refeição/Alimentação  

B.1 Desconto sobre o Auxílio Alimentação (CCT)  

C Assistência Médica e Familiar  

D Outros (especificar)  

 Total  

 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo 
empregado). 
 

Nota 2: Dedução legal do vale transporte: O valor da dedução do vale transporte está de acordo com o art. 
4º, parágrafo único da Lei 7.418, de 16 de dezembro de 1985 (desconto máximo de 6% do salário-base). 
 

Nota 3: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de 
Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
 

Nota 4:  As licitantes deverão calcular o Auxílio-Alimentação com base em Convenção Coletiva de Trabalho, 
ou outra norma coletiva mais benéfica, aplicável à categoria envolvida na contratação e à qual a licitante 
esteja obrigada. 

 
 

 

 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários. 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  



2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

Total  
 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 Provisão para Rescisão Percentual Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado 0,498%  

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,040%  

C Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

0,016%  

D Aviso Prévio Trabalhado   1,944%  

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado 

  

F Multa do FGTS referente à demissão sem justa causa 3,440%  

TOTAL   
 

 
Memórias de Cálculo (Módulo 3) 
 

A: {[(1+(1/12)+(1/12)+(1/12)/3)]}/12*0,05=0,498%. 
B: 8% x 0,498% = 0,040%. 
C: 40% x 8% x 0,498% = 0,016%. 
D: (1/30 x 7)/12. 
E: Percentual dos Encargos do Submódulo 2.2 X Percentual do Aviso Prévio Trabalhado. 
F: (1+(1/12)+(1/12)+(1/12/3))x 0,08 x 0,4 x 0,9= 3,440% (estima-se que 90% dos empregados serão 
desligados da empresa sem justa causa). 
 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
 

Observação: este módulo deverá ser “zerado”, pois não há previsão de reposição por ausência, conforme 
disposto no item xx do edital. 
 
Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais com incidência de encargos previstos no submódulo 2.2 

A Cobertura de Férias  

B Ausências Legais  

C Licença-Paternidade  

D Afastamento Maternidade  

Subtotal  

E Incidência do submódulo 2.2 sobre as alíneas A, B, C e, D do submódulo 4.1  

TOTAL  

 
Submódulo 4.2 - Ausências Legais sem incidência de encargos previstos no submódulo 2.2 

4.2 Ausências Legais sem incidência de encargos Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação  

B Ausência por acidente de trabalho  

TOTAL  

 
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais com incidência de encargos previstos no submódulo 2.2  

4.2 Ausências Legais sem incidência de encargos previstos no submódulo 2.2  



TOTAL  
 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes  

B EPI  

C Equipamentos  

D Outros (especificar)  

 Total  

Nota: Valores mensais por empregado. 
 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos   

B Lucro   

Subtotal (Custos Indiretos + Lucro)   

C Tributos   

 C1. ISS 5,00%  

 C.2. COFINS 3,00%  

 C.3. PIS 0,65%  

 Total   

Nota 1: Os tributos (ISS, COFINS e PIS) foram definidos utilizando o regime de tributação de Lucro 
PRESUMIDO. A licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, sua planilha com base no regime de 
tributação ao qual estará submetida durante a execução do contrato. 

Nota 2: Para o cálculo de cada tributo foi utilizada a seguinte fórmula: 

Valor do tributo = (Percentual do tributo x (Soma dos módulos 1 a 5 + Custos Indiretos + Lucro)) / (1 – a soma 
dos percentuais dos tributos). 
 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração  

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,00 

E Módulo 5 – Insumos Diversos  

Subtotal (A + B +C+ D + E)  

F Módulo 6 – Custos indiretos, tributos e lucro  

Valor total por empregado  
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